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Ata da 24ª Reunião da Comissão Especial, nomeada através da Portaria nº 30/2021, da 1ª 

Sessão Legislativa Ordinária da 35ª Legislatura da Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, 

realizada por meio virtual, na plataforma Google Meet, no dia 11 de novembro de 2021, quinta-

feira. Às dezessete horas e quarenta minutos do dia onze de novembro de dois mil e vinte e 

um, reúnem-se os Vereadores Edson Lima Campos, Fabiana da Silva Souza, Fábio Pereira 

Vieira, Tadeu Tavares de Matos e Thiago Júnior da Silva, por terem sido nomeados 

integrantes da Comissão Especial visando elaborar projeto de resolução do novo Regimento 

Interno. Presente na reunião a Assessora Técnica. Declarada aberta a reunião pelo Vereador 

Edson Lima Campos, Presidente da Comissão Especial, passa a análise do art. 149 da Seção 

III (Grande Expediente), art. 150 da Seção IV (Expediente Final) do Capítulo III (Reuniões 

Ordinárias) do Título VIII (Reuniões). Prossegue com a análise do art. 151 da Seção V (Atas). 

É sugerido seja colocada a seção nas disposições gerais, para que seja válido para todos os 

tipos de reuniões. É lembrado pelo Vereador Edson que já foi discutido o assunto Ata em 

reuniões anteriores. É informado que foi discutida a ata em reunião de comissões. Fica 

definido que antes da finalização do projeto, será analisada a possibilidade de se juntar este 

artigo com o art. 96 do regimento proposto e definir um tópico único para atas das reuniões 

plenárias e de comissões. Prossegue com a análise do art. 152 do Capítulo IV (Reuniões 

Extraordinárias), arts. 153 a 158 do Capítulo V (Reuniões Especiais), arts. 159 e 160 do 

Capítulo VI (Reuniões Secretas), arts. 161 a 165 do Capítulo VII (Audiências Públicas) e, 

finaliza a reunião com a análise dos arts. 166 a 168 do Capítulo VIII (Reunião Preparatória). 

O Presidente da Comissão Especial encerra os trabalhos às dezenove horas e cinquenta 

minutos. A presente Ata será assinada e, após sua aprovação, será publicada no quadro de 

aviso e no endereço eletrônico desta Casa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- original devidamente assinado a disposição de qualquer cidadão na Câmara Municipal de 

Lima Duarte, na forma prevista - 


